
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Universidade do Estado do Rio de Janeiro

PORTARIA UERJ N.º 536/REITORIA/2022 DE 07 DE JULHO DE 2022

   

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de

suas atribuições e,
Considerando o AEDA 012/REITORIA/2022, que Cria o Programa de Incentivo às

atividades técnico-administrativas na UERJ – PROTEC.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Constituir o Comitê Avaliador do PROTEC, com os seguintes membros
designados:

 
- Lincoln Tavares Silva - matr. 31940-0 – PR-1
- Luiz Evandro Ferreira de Menezes - matr. 33435-9 – PR-1
- Ondina Gomes Pereira - matr. 37143-5 – PR-1
- Luíz Antônio Campinho Pereira da Mota – matr. 32470-7 – PR-2
- Maria del Carmen Fernandez Corrales – matr. 4972-6 – PR-2
- Patrícia Fernandes Campos de Moraes – matr. 33245-2 – PR-2
- Cláudia Gonçalves de Lima – matr. 8112-5 – PR-3
- Margareth Pederneiras da Costa – matr. 37.513-9 – PR-3
- Maria Amélia Alves do Cabo – matr. 26515-7 – PR-3
- Cátia Antonia da Silva – matr. 33423-5 – PR-4
- Maisa Taião Pires – matr.31864-2– PR-4
- Nelma Felippe Pinheiro – matr. 37050-2– PR-4
- Rogério Lopes Rufino Alves – matr. 39502-0 – PR-5
- Sonia Maria Alves – matr. 23740-4 – PR-5
- Priscila de Araujo Franco – matr. 37138-5 – PR-5
- Cláudia Rebello de Mello – matr. 26868-0 - SGP



- Maria das Graças Freire e Silva – matr. 6326-3 - SGP
- Rodrigo Zuza Nieto – matr. 37135-1 - SGP
- Nádia Pimenta Lima – matr. 5557-4 - CTC
- Claudio Costa Queiroz - matr. 33.238-7 - CTC
- Gleici Natali Montanini dos Santos – matr. 39083-1 - CTC
- Bruno Rego Deusdará Rodrigues– matr. 35027-2 - CEH
- Kleber Pereira de Souza – matr. 31289-2 - CEH
- Marcos André Raimundo Turques – matr. 40732-0 - CEH
- Jorge José de Carvalho – matr. 2881-1 - CBI
- José Carlos Pelielo de Mattos – matr. 32581-1 - CBI
- Nancy Mary Miralha Conrado – matr. 36979-3 - CBI
- Paulo Santos Júnior – matr. 33576-0 - CBI
- Dirce Eleonora Nigro Solis – matr. 34495-2 – CCS
- José Arnaldo Gama da Silva – matr. 30947-6 - CCS
- Kátia Montes de Amaral – matr. 6091-3 - CCS
- Odaisa Lemos da Silva Castriola Barbosa – matr. 38036-0 - CCS
- Marcos Silva Gayoso da Fonseca – matr. 31397-3 - CSEPE
- João Leandro Gonçalves da Silva – matr. 35369-8 - CSEPE
- Rosana Cristina Carlos Ribeiro Costa – matr.36765-6 - CSEPE
- Sylvio Carlos Montenegro Branco  - matr. 30772-8 - CSEPE
- Debora Milagres Ferreira – matr. 31480-7 - CSEPE
- Ciro Marques Reis  - matr. 32841-9 - CSEPE
 
Art. 2º - Tornar sem efeito a Portaria nº 480/REITORIA/2022.
 

 

MARIO SERGIO ALVES CARNEIRO
Reitor 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Mario Sergio Alves Carneiro, Reitor, em 08/07/2022, às
08:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730,
de 9 de agosto de 2019.
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